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União das Freguesias de Carnaxide e Queijas 

Junta de Freguesia 

 

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA  

REALIZADA EM 08 DE JANEIRO DE 2015 

 

 

------------------------------------------ACTA NÚMERO 1 ----------------------------------------- 
 

Aos oito dias do mês de janeiro de dois mil e quinze, pelas vinte e uma horas e trinta 

minutos, na Sede da Junta de Freguesia, em Carnaxide, reuniu o Executivo da Junta de 

Freguesia de Carnaxide e Queijas, sob a presidência do Senhor Presidente Jorge Manuel de 

Sousa de Vilhena, estando presentes, o Senhor Secretário Américo Marques Ferreira Duarte, 

o Senhor Vogal António Rocha, o Senhor Vogal José Rodrigues e a Senhora Vogal Carla Sofia 

Guia Pinto. A Senhora Vogal Rosa Lopes Costa encontra-se ausente por motivo de férias. O 

Senhor Tesoureiro Luís Manuel Figueiredo Lopes encontra-se ausente por motivo de 

falecimento da mãe. O Senhor Presidente da Junta de Freguesia Jorge Manuel de Sousa de 

Vilhena justificou as ausências e deu início à primeira reunião do Executivo, com a seguinte 

Ordem de Trabalhos, a qual foi aprovada por unanimidade: -------------------------------------- 

 

Antes da Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Informações -------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Situação Financeira ------------------------------------------------------------------------------ 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 - Proposta de Deliberação N.º 01/2015 – Direção Geral de Reinserção Social – Pedido de 

Colaboração - Execução de Medida de Trabalho a Favor da Comunidade; ----------------------- 

2 – Proposta de Deliberação N.º 02/2015 - Construção de website da União de Freguesias de 

Carnaxide e Queijas; -------------------------------------------------------------------------------- 

3 – Proposta de Deliberação N.º 03/2015 - Aquisição de Serviços para Assistência Informática 

à Junta de Freguesia da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas; -------------------------

APROVADA EM REUNIÃO DE EXECUTIVO  

DE 10/12/2015 
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4 – Proposta de Deliberação N.º 4/2015 - Concessão a título perpétuo da Sepultura N.º 507 

do Talhão N.º 5; ------------------------------------------------------------------------------------- 

5 – Proposta de Deliberação N.º 5/2015 - Concessão a título perpétuo da Sepultura N.º 50 do 

Talhão N.º 14; --------------------------------------------------------------------------------------- 

6 – Proposta de Deliberação N.º 6/2015 - Aprovação de Medida contrato de emprego de 

Inserção - Recrutamento de pessoal – Desempregados de Longa Duração (assistente 

operacional – Obras de Queijas); ------------------------------------------------------------------- 

7 – Proposta de Deliberação N.º 7/2015 – Aquisição de Serviços – Delegação de 

Competências; --------------------------------------------------------------------------------------- 

8 – Proposta de Deliberação N.º 8/2015 - Concessão a título perpétuo da Sepultura N.º 287 

do Talhão N.º 7 A; ----------------------------------------------------------------------------------- 

9 – Proposta de Deliberação N.º 9/2015 - Concessão a título perpétuo da Sepultura N.º 38 do 

Talhão N.º 13; --------------------------------------------------------------------------------------- 

10 – Proposta de Deliberação N.º 10/2015 – Atribuição de subsídio ao Agrupamento 1373 de 

Escuteiros de Outurela – CNE; ---------------------------------------------------------------------- 

11 – Proposta de Deliberação N.º 11/2015 – Procedimentos Contabilísticos; -------------------- 

12 – Proposta de Deliberação N.º 12/2015 – Cabimentos Semestrais; -------------------------- 

 

Ponto – Um – Informações ---------------------------------------------------------------------- 

--- Quero começar por agradecer a todo o Executivo pelo empenho que tiveram nas diversas 

atividades relativas ao Natal, quer da infância, quer dos seniores, quer dos mercados. 

Estivemos envolvidos em várias frentes e que eu acho que foi uma época muito produtiva 

para aqueles que trabalhamos todos os dias que são os nossos munícipes. A este propósito, 

queria desejar, mais uma vez, um feliz e próspero ano novo, com muita saúde e paz a todos 

os membros do Executivo desta Junta de Freguesia. ---------------------------------------------- 

--- Reativámos as feiras mensais dos mercados de Carnaxide e Queijas. ------------------------ 

--- Visitei, com a Senhora Vereadora Madalena Castro, a Avenida Portugal, em particular o 

baldio junto ao número setenta e sete, que foi uma promessa eleitoral transcrita para as 

Grandes Opções do Plano e que é uma realidade, vai ser a requalificação paisagística desse 

baldio e a construção de um estacionamento integrado. ------------------------------------------ 

--- Também, da parte da Senhora Vereadora, recebi um oficio com uma proposta de 

requalificação paisagística do lago na Alameda de Queijas. No sentido de requalificar este 

espaço, com cerca de cinquenta metros quadrados, foi elaborado um projeto que visa 

reconverter um tanque numa zona verde. Acho um projeto muito bonito, o lago está com 

água estagnada e a proposta é, nas margens do lago, plantação de uma vegetação designada 

por cipretos papiro, de forma a enquadrar vistas e de modo a identificar as margens para os 
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condutores como medida de segurança. Prevê-se, ainda, a manutenção de três pinheiros 

mansos existentes e a remoção de um choupo, juncos a plantar dentro do canteiro. Retirar 

todas as pedras de cantaria, vão rebocar, vão pintar e vão encher com terra. ------------------ 

--- Iniciámos o ano com a pintura de algumas passadeiras, rebaixo de lancil em Linda-a-

Pastora, diversas reparações de calçada, reparações de sinalização, repintura de corrimãos. – 

 

---Pelo Senhor Vogal José Rodrigues foi dito o seguinte: ----------------------------------------- 

--- Procedeu-se à abertura de dois corredores pedonais no Cemitério Paroquial, à retaguarda 

dos jazigos construídos no talhão nove e no dez, o que tornou aquele espaço mais agradável. 

Procedeu-se à reconstrução de um corredor que estava danificado. Procedeu-se, também, ao 

corte de ramos de três árvores de grande porte, por os mesmos estarem a pender para cima 

das campas em bom estado de conservação. Apesar destas intervenções no Cemitério 

Paroquial, mais intervenções são necessárias para tornar aquele espaço mais acessível. ------ 

--- Em Queijas, no parque de estacionamento junto ao cais de cargas e descargas do 

mercado, foram levantados e, de seguida, feita a reposição de cerca de cinco metros 

quadrados de paralelos porque, naquele local, quando chovia abundantemente, formavam-se 

lagos de água. --------------------------------------------------------------------------------------- 

--- Conforme foi solicitado à Câmara Municipal de Oeiras pela extinta Junta de Freguesia de 

Queijas, e renovado o mesmo pedido pela União de Freguesias de Carnaxide e Queijas, 

felizmente que a Rua Casal do Lameiro está a ser iluminada. ------------------------------------ 

--- Em Linda-a-Pastora, na Rua do Lavra, as obras de alcatroamento pelo Municipio começam 

no dia doze, na próxima segunda-feira. Terminada esta obra, o mesmo empreiteiro vai dar 

inicio ao alcatroamento da Avenida Tomás Ribeiro, desde o entroncamento com Rua Visconde 

Moreira de Rey até à ponte do rio Jamor, na Senhora da Rocha. --------------------------------- 

--- Procedeu-se à limpeza do parque polidesportivo junto ao mercado municipal e procedeu-

se ao arranjo dos painéis de vedação do mesmo. ------------------------------------------------- 

–-- Repintámos algumas passadeiras e ouras necessitam também de ser repintadas. Na 

próxima semana, se o tempo permitir, iremos iniciar esta tarefa. -------------------------------- 

 

--- Pelo Senhor Presidente foi ainda dito o seguinte: ---------------------------------------------- 

--- Quero dar conhecimento de uma carta do Presidente do Conselho Diretivo da Anafre, 

Pedro Miguel Cegonho, que, a propósito da edição de um livro, vem dizer que vão continuar a 

lutar pela reorganização administrativa, da Lei de competências e acordos de execução com 

os Municípios. Um pedido ao Provedor de Justiça em que solicitaram a fiscalização sucessiva 

da constitucionalidade da Lei Geral em Funções Públicas, que tem a ver com os acordos 

coletivos de trabalho da entidade empregadora. O Estatuto do Eleito Local que permita às 
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Juntas, com mais sete mil eleitores e uma área de cem quilómetros, além do Presidente da 

Junta, ter um Vogal do órgão executivo, a exercer mandato em tempo inteiro ou em dois 

meios tempos e, para as Freguesias com mais de vinte mil eleitores, a proposta abre a 

possibilidade de terem mais ou dois membros a tempo inteiro. Trata-se de encontrar o 

mínimo de dignidade institucional, permitir que os Presidentes de Junta e que os seus 

membros do Executivo tratem de assuntos de proximidade com os cidadãos, sabendo que 

muitas das Juntas não têm funcionários e são os próprios eleitos que abrem a porta, quando 

é necessário, para atender o cidadão. A Lei das Finanças Locais, vão acompanhar a execução 

orçamental de dois mil e quinze. Em dois mil e quinze assinala-se os quarenta anos do Poder 

Local, assim reiterando o compromisso, o papel da Anafre enquanto instituição de relevo 

junto dos órgãos de soberania, entendem assim todos os contributos para o próximo 

congresso que decorrerá no último trimestre de dois mil e quinze, nos Açores, no inicio da 

próxima legislatura. Remeteu-nos o livro “Ser Autarca”, uma oferta à Anafre e às Freguesias 

de Sidónio Pardal, uma obra que introduz o leitor ao domínio da política local. ----------------- 

--- Em relação às feiras, foram anunciadas, ainda em dezembro, à continuação da abertura 

das feiras, no primeiro sábado de cada mês em Carnaxide e a última sexta-feira e sábado de 

cada mês em Queijas, sendo que em Queijas será de janeiro a dezembro, exceto agosto e 

setembro, e Carnaxide será entre fevereiro e dezembro, exceto agosto. ------------------------ 

 

Ponto – Dois – Situação Financeira ------------------------------------------------------------- 

No período compreendido entre o dia 09 de Dezembro de dois mil e catorze e o dia 07 de 

Janeiro de dois mil e quinze, conta ao nível das disponibilidades, com um saldo bancário de 

30.298,20 € (trinta mil, duzentos e noventa e oito euros e vinte cêntimos); em caixa 

4.768,00 € (quatro mil, setecentos e sessenta e oito euros), sendo o total das 

disponibilidades de 35.066,20 € (trinta e cinco mil, sessenta e seis euros e vinte cêntimos) a 

transitar para a semana seguinte. Receitas entradas perfazem 118.954,99 € (cento e dezoito 

mil, novecentos e cinquenta e quatro mil e noventa e nove cêntimos); despesas efetuadas e 

liquidadas num valor total de 102.070,70 € (cento e dois mil, setenta euros e setenta 

cêntimos). -------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 1/2015 ------------------------------------------------------ 

À semelhança de situações anteriores e no âmbito das competências das Juntas de Freguesia 

e das GOP para 2015, pretende esta Junta de Freguesia continuar a apoiar a Direção Geral de 
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Reinserção Social, nomeadamente com a aceitação de indivíduos para execução de medidas 

de trabalho a favor da comunidade. ---------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, foi-nos solicitado pela Direção Geral acima mencionada a colocação de três 

indivíduos nesta Junta de Freguesia para prestação de trabalho comunitário e face ao exposto 

a integração será da seguinte forma: --------------------------------------------------------------- 

- António Lindo Mendes Moreira – 60 horas -   reside em Carnaxide – será colocado no setor 

de obras em Carnaxide de 2ª a 6ª das 09H00 às 12H30 e das 14H00 às 17H00; --------------- 

- Augusto Soares Nascimento Soares – 60 horas – reside em Carnaxide – será colocado no 

setor de obras em Carnaxide de 2ª a 6ª das 09H00 às 12H30 e das 14H00 às 17H00; -------- 

- Manuel António Teixeira Fernandes – 120 horas – reside em Carnaxide – será colocado no 

Mercado de Carnaxide ao Sábado das 08H00 às 12H00 e das 13H00 às 16H00 (responsável: 

secretário do executivo Sr. Américo Duarte); ------------------------------------------------------ 

Face ao exposto, proponho: ------------------------------------------------------------------------- 

1 – A aceitação dos indivíduos António Lindo Mendes Moreira, Augusto Soares Nascimento 

Soares e Manuel António Teixeira Fernandes, para realização de trabalho comunitário. -------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

2 – Proposta de Deliberação N.º 2/2015 ------------------------------------------------------ 

A reorganização administrativa do território das Freguesias, aprovada pela Assembleia da 

República (Lei nº 56/2012, de 8 de Novembro e Lei nº 11-A/2013, de 28 de Janeiro), alterou 

significativamente o mapa de Freguesias de Portugal Continental. ------------------------------- 

As Freguesias de Carnaxide e Queijas passaram a ter a designação de "União das Freguesias 

de Carnaxide e de Queijas" com um território único, com a Junta de Freguesia na sede na 

Freguesia de Carnaxide no Centro Cívico de Carnaxide e uma delegação no atual edifício da 

Junta de Freguesia de Queijas. --------------------------------------------------------------------- 

Neste sentido, torna-se necessário a construção de um novo website da União de Freguesias, 

suporte este que permita a divulgação da Freguesia, integrando designadamente os seguintes 

conteúdos: Noticias, Serviços, História, Património, Localização Geográfica, Tradições, 

Heráldica, Imagens, Instituições e Associações, Órgãos da Freguesia, CSF, Contactos Úteis, 

Actividades desenvolvidas, Atas, Mapa Interativo e outros motivos de interesse. --------------- 

Face ao exposto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------ 

1. Construção de um novo Website da União de Freguesias de Carnaxide e Queijas. ----------- 

2. Em cumprimento do disposto nos art. 16º, nº 1, alínea a) do CCP (DL Nº 18/2008 de 29 de 

Janeiro) e para os efeitos previstos no art. 115º do mesmo diploma, solicita-se autorização 

para a remeter convite para apresentação de proposta do serviço atrás referido por 
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procedimento por ajuste direto simplificado com consulta apenas a uma Entidade: Empresa 

“Webeffect – Serviços Informáticos, Lda.”, com sede no Madan Parque - campus da FCT-UNL, 

Rua dos Inventores salas 2.14 e 2.15, 2825-182 Caparica, Contribuinte Fiscal nº 508 264 

855. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

 

3 – Proposta de Deliberação N.º 3/2015 ------------------------------------------------------ 

I – INTRODUÇÃO: -------------------------------------------------------------------------------------

- 

ANTECEDENTES FÁCTICOS -----------------------------------------------------------------------------

-- 

Conforme previsto nas GOP e Orçamento, nomeadamente na reorganização administrativa de 

processos, na delegação em Queijas por via da agregação das Freguesias em conformidade 

com a Lei N.º 11-A/2013 de 28 de Janeiro, torna-se necessário a aquisição de serviços para 

Assistência Informática ao Parque Informático da Junta de Freguesia da União das Freguesias 

de Carnaxide e Queijas com cerca de trinta utilizadores, servidor, redes, etc, que se traduz na 

manutenção nos computadores abrangidos, ajuda técnica em assistências remotas de 

software efetuadas com as empresas com contratos de manutenção que não envolvam 

presença de técnico no local e outras intervenções no âmbito da assistência técnica. ---------- 

- A prestação de serviços terá início a 01 de Fevereiro de 2015; --------------------------------- 

- A entidade, para desenvolver as atividades administrativas, proposta pelo serviço 

requisitante é o Sr. Marco Filipe Pereira Nunes; --------------------------------------------------- 

- O preço total desta aquisição de serviços rondará os 4.400,00 (quatro mil e oitocentos 

euros) correspondendo ao preço mensal de € 400,00 (quatrocentos euros); -------------------- 

- O valor estimado da aquisição de serviços anteriormente referenciada com cabimento na 

rubrica 02/02.02.14.02 (GOP/Orçamento de 2015); ---------------------------------------------- 

- A fundamentação da necessidade destas aquisições de serviços foi fundamentada 

anteriormente; --------------------------------------------------------------------------------------- 

- A aquisição de serviços em apreço, tendo em conta o valor do contrato a celebrar, 

enquadra-se no procedimento pré-contratual de ajuste direto simplificado com consulta a 

uma entidade, em função do valor, ao abrigo do n.º 1, alínea a) e alínea e) do n.º 2 do artigo 

16.º, conjugado com o n.º 1, da alínea a) do artigo 20.º, artigo 36.º, n.º 1, artigo 38.º, 

alínea a) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 40.º, e artigo 113.º, todos do Código dos Contratos 

Públicos (“CCP”), conjugados com a Lei das Autarquias Locais, Lei nº 75/2013 de 12 de 
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Setembro, e pela Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro), artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 

197/99, de 8 de junho, aplicável por força do disposto no artigo 14.º, n.º1, alínea f), in fine 

do preâmbulo do CCP; ------------------------------------------------------------------------------- 

- A aquisição de serviços anteriormente identificada é reconduzível na modalidade de contrato 

de avença, dado que, por um lado visa prestações sucessivas no exercício da profissão liberal, 

conforme tabela de atividades do artigo 151.º do CIRS, bem como implica uma prestação 

certa mensal, típica de um contrato de avença; --------------------------------------------------- 

DOS PRESSUPOSTOS FÁCTICOS DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE AVENÇA: -------------------------

----- 

- A atividade a desenvolver pelo prestador de serviços não reveste a natureza de trabalho 

subordinado, em concreto, por o prestador não estar sujeito às condições em que se encontra 

organizada a atividade laboral, designadamente, horário de trabalho, existência de controlo 

externo do modo da prestação, obediência a ordens, ou sujeição à disciplina; ------------------ 

- O prestador de serviços deverá comprovar ter a sua situação contributiva regularizada junto 

das finanças e da segurança social; ---------------------------------------------------------------- 

- A celebração de contratos de prestação de serviços, na modalidade de avença, é 

obrigatoriamente precedida de parecer prévio por parte do Executivo, nos termos da 

legislação em vigor. ---------------------------------------------------------------------------------- 

II – ANÁLISE: ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Nos termos do n.º 7 do artigo 35.º, da LVCR «o contrato de avença tem como objeto 

prestações sucessivas no exercício de profissão liberal, com retribuição certa 

mensal, podendo ser feito cessar a todo o tempo, por qualquer das partes, mesmo quando 

celebrado com cláusula de prorrogação tácita, com aviso prévio de 60 dias e sem obrigação 

de indemnizar. --------------------------------------------------------------------------------------- 

Mais preconiza o n.º 2 do artigo 35.º da LVCR, que a celebração de contratos de avença 

apenas pode ter lugar quando, cumulativamente se verificarem os seguintes requisitos: --- 

a) Se trate da execução de trabalho não subordinado, para a qual se revele 

inconveniente o recurso a qualquer modalidade da relação jurídica de emprego público; ------

----------- 

b) Seja observado o regime legal da aquisição de serviços; -------------------------------------- 

c) O contratado comprove ter regularizadas as suas obrigações fiscais e com a segurança 

social. -------------------------------------------------------------------------------------------------

-- 

A Lei do Orçamento de Estado para o ano de 2015 (doravante identificada por “LOE 2015”), à 

semelhança das Leis que aprovaram o Orçamento de Estado para os anos de 2011, 2012, 

2013 e 2014, consagra a obrigatoriedade de parecer prévio vinculativo, nos casos de 
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celebração ou de renovação de contratos de aquisição de serviços por órgãos e serviços 

abrangidos pelo âmbito de aplicação da LVCR, independentemente da natureza da 

contraparte, designadamente no que respeita a contratos de prestação de serviços nas 

modalidades de tarefa e de avença. ------------------------------------------------------------ 

O parecer prévio vinculativo favorável, cujos termos e respetiva tramitação serão objeto de 

concretização por meio de portaria do membro do Governo, depende da: ----------------------- 

a) Verificação do disposto no n.º 4 do artigo 35.º da LVCR, isto é, de que se trata da 

execução de trabalho não subordinado para a qual se revele inconveniente o 

recurso a qualquer modalidade de relação jurídica de emprego público e da 

inexistência de pessoal em situação de mobilidade especial apto para o desempenho 

das funções subjacentes à contratação em causa, a qual apenas será exigível com a 

entrada em vigor de portaria específica que regulamente os termos e condições do 

procedimento prévio de recrutamento de pessoal colocado em mobilidade especial, o que 

ainda não se verificou; --------------------------------------------------------------------------- 

b) Confirmação de declaração de cabimento orçamental; ---------------------------------- 

III - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E/OU REGULAMENTAR -------------------------------------------------

-- 

A presente proposta de deliberação sustenta-se no enquadramento jurídico consagrado nos 

seguintes diplomas legais: -------------------------------------------------------------------------- 

− Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, com as alterações introduzidas pela 

Declaração de Retificação n.º 22-A/2008, de 24 de abril, Lei n.º 64-A/2088, de 31 de 

dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 269/2009, de 30 de setembro, pela Lei n.º 3-B/2010, 

de 28 de abril, pela Lei n.º 34/2010, de 2 de setembro, pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 

de dezembro, pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, pela Lei n.º 66/2012, de 31 

de dezembro, pela Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, pela Lei nº 83-C/2013 de 

31 de Dezembro que estabelece os regimes de vinculação, de carreiras e de 

remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas, abreviadamente 

identificada por “LVCR”; ---------------------------- 

- Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, que adapta a Lei n.º 12-A/2008, de 27 

de fevereiro às autarquias locais, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 

de abril, pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de 

dezembro e pela Lei n.º 66/2012, de 31 de dezembro; ------------------------------------------- 

- Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, que aprovou o orçamento de Estado para o ano 

de 2014, abreviadamente identificada por “LOE 2014”; ------------------------------------------- 

- Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprova o Código dos Contratos 

Públicos, com as alterações previstas na Declaração de Retificação n.º 18-A/2008, de 28 de 



9  

9 

 

março, na Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, no Decreto-Lei n.º 223/2009, de 11 de 

setembro, no Decreto-Lei n.º 278/2009, de 2 de outubro, na Lei n.º 3/2010, de 27 de abril, 

no Decreto-Lei n.º 131/2010, de 14 de dezembro, na Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro 

e no Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de julho, abreviadamente identificado por “Código dos 

Contratos Públicos” ou por “CCP”. ------------------------------------------------------------------ 

IV – PROPOSTA --------------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando que: --------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Nos termos do disposto no n.º 11 do artigo 73.º da LOE 2014 é da competência do Órgão 

Executivo emitir parecer prévio vinculativo relativo à celebração de contratos de prestação de 

serviços na modalidade de avença; ----------------------------------------------------------------- 

2 – Existe a necessidade de adquirir serviços para Assistência Informática ao Parque 

Informático da Junta de Freguesia da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas com cerca 

de trinta utilizadores, servidor, redes, etc, que se traduz na manutenção nos computadores 

abrangidos, ajuda técnica em assistências remotas de software efetuadas com as empresas 

com contratos de manutenção que não envolvam presença de técnico no local e outras 

intervenções no âmbito da assistência técnica. ---------------------------------------------------- 

3 - Tais serviços serão prestados pelo período de 11 meses, com início a 1 de Fevereiro de 

2015, podendo qualquer das partes denunciá-lo por referência ao final do período de vigência 

em curso através de carta registada com aviso de receção e com a antecedência mínima de 

60 dias, relativamente ao final do mês em que a cessação produzir efeitos; -------------------- 

4 – O preço devido pela prestação de serviços não será objeto de redução remuneratória, 

porque o preço mensal não é superior a €1.500,00 mensais; ------------------------------------ 

5- Observam-se os requisitos previstos no n.º 5 do artigo 75.º da Lei do Orçamento de 

Estado para o ano de 2015; -------------------------------------------------------------------------

---- 

Face ao exposto, proponho: ------------------------------------------------------------------------- 

1. Emissão de parecer prévio vinculativo à celebração de um contrato de prestação de 

serviços, na modalidade de avença, com o prestador de serviços Sr. Marco Filipe Pereira 

Nunes, com sede profissional na Rua Ilha do Faial n.º 14 – 2.º Dto., Torre da Marinha em 

2840-427 Seixal, Contribuinte Fiscal nº 216 417 384. O prestador de serviços deverá 

entregar situação contributiva da segurança social e das finanças. ------------------------------ 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

 --- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------ 

 

4 – Proposta de Deliberação N.º 4/2015 ------------------------------------------------------ 
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No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2015, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 7/2015, relativamente ao pedido do Sr. António Alberto de 

Jesus Moreno e sua irmã, para concessão a título perpétuo do terreno que constitui a 

Sepultura N.º 507 do Talhão N.º 5. ----------------------------------------------------------------- 

Na referida sepultura, encontrava-se inumado o corpo da Sra. Olga Maria Pereira Andrade 

Fontes desde o dia 28 de Novembro de 2010, tendo o mesmo sido exumado a 2 de Janeiro de 

2015 tendo como destino a Casa dos Ossários, ficando a referida Sepultura vaga para uma 

nova Inumação ou concessão. ---------------------------------------------------------------------- 

No dia 3 de Janeiro de 2015 foi inumado o Sr. Álvaro Roque Moreno, na sepultura n.º 507 do 

talhão n.º 5, Pai do requerente acima referido. ---------------------------------------------------- 

Neste contexto, proponho: ----------------------------------------------------------------------- 

1 - Que seja concedida a referida concessão da sepultura n.º 507 do talhão n.º 5 a título 

perpétuo com 2,00mX0,75m e 1,15m de profundidade, ao Sr. António Alberto de Jesus 

Moreno, portador do Cartão de Cidadão N.º 01573600 e sua irmã Maria da Conceição Granja 

Moreno, portadora do Cartão de Cidadão N.º 05039463. ----------------------------------------- 

2 - Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

 

5 – Proposta de Deliberação N.º 5/2015 ------------------------------------------------------ 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2015, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 8/2015, relativamente ao pedido da Sra. Adélia Maria 

Gomes Costa, para concessão a título perpétuo do terreno que constitui a Sepultura N.º 50 do 

Talhão N.º 14. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Na referida sepultura, encontrava-se inumado o corpo do Sr. Augusto César da Silva desde o 

dia 20 de Novembro de 2007, tendo o mesmo sido exumado a 30 de Dezembro de 2014 e a 

pedido da família teve como destino o Cemitério Municipal de Carnaxide, ficando a referida 

Sepultura vaga para uma nova Inumação ou concessão. ----------------------------------------- 

No dia 31 de Dezembro de 2014 foi inumado o Sr. José Joaquim da Costa, na sepultura n.º 

50 do talhão n.º 14, marido da requerente acima referida. --------------------------------------- 

Neste contexto, proponho: ----------------------------------------------------------------------- 

1 – Que seja concedida a referida concessão da sepultura n.º 50 do talhão n.º 14 a título 

perpétuo com 2,00mX0,75m e 1,15m de profundidade, à Sra. Adélia Maria Gomes Costa, 

portadora do Bilhete de Identidade N.º 652352. --------------------------------------------------

- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 
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--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

6 – Proposta de Deliberação N.º 6/2015 ------------------------------------------------------ 

É com grande preocupação que esta autarquia tem verificado que o fenómeno do desemprego 

tem vindo a alastrar por todo o País, sendo este um dos problemas sociais com maior impacto 

ao nível da exclusão social e que afeta inúmeras famílias, impedindo-as do acesso à 

participação social e ao exercício pleno de cidadania. --------------------------------------------- 

Tal tendência tem vindo a agravar-se, não se verificando, a curto prazo, uma solução 

conjuntural que atenue, ou pelo menos, contribua para minorar esta problemática, já que os 

dados têm vindo a evidenciar uma subida alarmante do fenómeno. ----------------------------- 

Sobre a matéria não restam dúvidas de que as medidas que o Governo tem vindo a adotar 

são bem intencionadas e destinadas a empreender uma reforma da Administração Pública que 

há muito vinha sendo sentida como urgente e necessária. Todavia, a última legislação 

publicada, respeitante ao recrutamento de trabalhadores, originará a dispensa de vários 

colaboradores da Administração Pública, por via da impossibilidade de renovação de contratos 

e cria obstáculos ao recrutamento de outros, para fazer face a necessidades temporárias e 

excecionais, pela excessiva morosidade dos procedimentos nas novas admissões. ------------- 

Este enquadramento resultará inexoravelmente no agravamento do número de famílias 

afetadas pelo desemprego. -------------------------------------------------------------------------- 

Constitui, na verdade, uma enorme preocupação a situação destas pessoas, muitas delas 

munícipes e até mesmo fregueses, pelo que o sentido de responsabilidade social não nos 

poderá deixar indiferentes ao sentimento das mesmas. ------------------------------------------- 

Observamos, também, que na reforma empreendida não foi acautelada a realidade municipal, 

em particular das Juntas de Freguesia, no que respeita à adaptação da legislação aprovada. 

Com efeito, há postos de trabalho específicos da administração local que, dadas as atribuições 

que os caracterizam, são particularmente relevantes e a sua não ocupação com celeridade, 

após a vacatura, acarreta sérios prejuízos para o normal desenvolvimento das actividades. ---

---------------------------------------------------------------------------------------- 

São, sobretudo, as tarefas cometidas aos trabalhadores da carreira de assistente técnico e 

assistente operacional, designadamente, administrativos (atendimento ao público), coveiros e 

operários qualificados, que mais evidenciam a necessidade de ocupação célere, não se 

compadecendo com a morosidade decorrente da aplicação de normas desajustadas da 

realidade municipal, especialmente no que ao recrutamento de trabalhadores na modalidade 

de contrato de trabalho a termo resolutivo certo ou incerto diz respeito, atenta a necessidade 

de fazer face a aumento excecional e temporário das actividades em causa. -------------------- 
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O facto de não terem sido previstas normas conducentes à indispensável simplificação do 

procedimento, causa evidentes constrangimentos à prossecução das atividades das 

autarquias, justamente porque a excessiva morosidade no recrutamento de trabalhadores 

impede que, em tempo útil, as freguesias sejam dotadas convenientemente de pessoal. ------ 

Se são muitas as dificuldades que se observam no desenvolvimento da atividade das 

freguesias, decorrentes da entrada em vigor deste vasto conjunto de normas jurídicas, 

pensamos que as mesmas podem ser mitigadas com as medidas ativas de emprego que, em 

complementaridade aos instrumentos de proteção social, procuram melhorar os níveis de 

empregabilidade e estimular a reinserção no mercado de trabalho dos trabalhadores que se 

encontram em situação de desemprego. Com efeito, os contratos emprego-inserção e 

emprego-inserção + integram o conjunto destas medidas, ao permitirem aos desempregados 

o exercício de atividades socialmente úteis, promovendo a melhoria das suas competências 

socioprofissionais e o contacto com o mercado de trabalho, enquanto estes aguardam por 

uma alternativa de emprego ou de formação profissional. ---------------------------------------- 

Neste contexto e ao abrigo da portaria N.º 128/2009, de 30 de Janeiro, na redação que lhe 

foi dada pela Portaria nº 164/2011, de 18 de Abril e em face ao acima exposto propõe-se: --- 

1. Aprovação da seguinte Candidatura: ------------------------------------------------------------ 

- Candidatura N.º 183/CEI/14 (Medida Contrato Emprego-Inserção – Desempregados de 

Longa Duração) para funções de serviços gerais (obras) atrás descritas – assistente 

operacional (Delegação de Competências), no valor 83,84 €/mês, acrescido do valor de 

subsídio de refeição atribuído à função pública e transporte ao Sr. Manuel Fernando Mendes 

de Sousa. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

2 - Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

7 – Proposta de Deliberação N.º 7/2015 ------------------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

8 – Proposta de Deliberação N.º 8/2015 ------------------------------------------------------ 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2015, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 19/2015, relativamente ao pedido da Sra. Cecília Maria 

Viriato da Cruz Batista, para concessão a título perpétuo do terreno que constitui a Sepultura 

N.º 287 do Talhão N.º 7 A. -------------------------------------------------------------------------- 

Na referida sepultura, encontrava-se inumado o corpo da Sra. Maria Antunes Silva desde o 

dia 15 de Dezembro de 2007, tendo o mesmo sido exumado a 30 de Dezembro de 2014, 
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tendo como destino a casa dos ossários, ficando a referida Sepultura vaga para uma nova 

Inumação ou concessão. ---------------------------------------------------------------------------- 

No dia 31 de Dezembro de 2014 foi inumado o Sr. Emílio Teixeira Batista, na sepultura n.º 

287 do talhão n.º 7 A, marido da requerente acima referida. ------------------------------------- 

Neste contexto, proponho: ----------------------------------------------------------------------- 

1 – Que seja concedida a referida concessão da sepultura n.º 50 do talhão n.º 14 a título 

perpétuo com 2,00mX0,75m e 1,15m de profundidade, à Sra. Cecília Maria Viriato da Cruz 

Batista, portadora do Bilhete de Identidade N.º 2606686. ---------------------------------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

9 – Proposta de Deliberação N.º 9/2015 ------------------------------------------------------ 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2015, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 20/2015, relativamente ao pedido do Sr. Bruno Manuel 

Teodoro Teixeira e seu irmão, para concessão a título perpétuo do terreno que constitui a 

Sepultura N.º 38 do Talhão N.º 13. ----------------------------------------------------------------- 

Na referida sepultura, encontrava-se inumado o corpo do Sr. Ivo Miguel Varela Correia desde 

o dia 6 de Janeiro de 2005, tendo o mesmo sido exumado a 07 de Janeiro de 2015, tendo 

como destino a casa dos ossários, ficando a referida Sepultura vaga para uma nova Inumação 

ou concessão. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

No dia 8 de Janeiro de 2015 foi inumado o Sr. António Manuel Veríssimo Teixeira, na 

sepultura n.º 38 do talhão n.º 13, pai do requerente acima referido. ---------------------------- 

Neste contexto, proponho: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Que seja concedida a referida concessão da sepultura n.º 50 do talhão n.º 14 a título 

perpétuo com 2,00mX0,75m e 1,15m de profundidade, ao Sr. Bruno Manuel Teodoro 

Teixeira, portador do Cartão de Cidadão N.º 12101922 e seu irmão João Ricardo Teodoro 

Graça Teixeira, portador do Cartão de Cidadão N.º 12277380. ----------------------------------- 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

10 – Proposta de Deliberação N.º 10/2015 -------------------------------------------------  

Reconhecendo a importância que a cultura assume na sociedade atual e tendo como objetivo 

final o harmonioso desenvolvimento da condição intelectual, moral e física dos nossos 

munícipes, as Grandes Opções do Plano para 2015 desta Junta de Freguesia prevê, através 

do apoio a ações de índole cultural, social e desportiva, o incentivo a entidades que 

promovam atividades neste âmbito. ---------------------------------------------------------------- 
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Face ao exposto e atendendo que este apoio encontra a devida expressão nas GOP para o 

ano económico de 2015, propõe-se: ---------------------------------------------------------------- 

1 - A atribuição de uma comparticipação financeira ao Agrupamento 1373 de Escuteiros de 

Outurela - CNE, no valor de 200,00 € (duzentos euros), para apoio às atividades a 

desenvolver pelo referido Agrupamento. -----------------------------------------------------------

---------- 

2 - Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

11 – Proposta de Deliberação N.º 11/2015 --------------------------------------------------- 

A União das Juntas de Freguesias de Carnaxide e Queijas sempre se tem pautado por uma 

rigorosa observância dos preceitos legais e regulamentos internos no decurso da execução 

das actividades que lhe são cometidas. ------------------------------------------------------------ 

Ainda assim, e decorrente da proliferação legislativa atualmente existente afigura-se 

indispensável uma sistematização dos procedimentos, bem como uma sua esquematização. -- 

Assim, e de acordo com a legislação em vigor, determino que: ---------------------------------- 

1. O procedimento contabilístico da Despesa, a saber: Cabimento, Requisição, Realização, 

Ordem de Pagamento e Pagamento sejam conforme o “circuito” documental definido nos 

Anexos 1 e 2 à presente deliberação. -------------------------------------------------------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

 

 

12 – Proposta de Deliberação N.º 12/2015 -------------------------------------------------  

Conforme deliberação nº 11/2015 e de acordo com a legislação em vigor e o modelo 

orçamental, o processo de Despesa passa necessariamente pelo cabimento de todas as 

despesas efetuadas, de contratos estabelecidos e/ou a estabelecer, ou outras pontuais sejam 

elas com qualquer periodicidade. ------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, é necessário proceder também ao cabimento das despesas que são 

decorrentes da estrutura de funcionamento normal da instituição. ------------------------------- 

Destas destacam-se entre outras: Vencimentos, Outros encargos obrigatórios com pessoal, 

Despesas das instalações (Eletricidade, Água, Comunicações, Outros), Seguros, IVA, Outros. - 

Neste sentido, proponho: ------------------------------------------------------------------------ 

1. Proceder ao cabimento das Rubricas e dos respetivos valores do 1º semestre, conforme 

mapas em anexo; ------------------------------------------------------------------------------------ 
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2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 
Conforme disposição legal a transcrição de qualquer documento oficial tem que respeitar, na íntegra, o conteúdo e o texto constante 

nos documentos. Sendo facto que as Propostas de Deliberação aqui descritas se constituem documento oficial e a respetiva 

transcrição, que nesta Ata se faz, é feita reproduzindo na íntegra o texto original. 
 

E por nada mais haver a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião às 22h25m 

horas. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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